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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Eduardo Pedrosa, que emita parecer da Comissão de Defesa do Consumidor sobre a 

matéria. (Pausa.) 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (UNIÃO. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente,  

REVISORA PATTY FISCHER 

PARECER - CDC 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (UNIÃO. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Defesa do 

Consumidor ao Projeto de Lei nº 939, de 2020, de autoria da Deputada Arlete Sampaio, 

que “altera a Lei nº 5.691, de 2 de agosto de 2016, que dispõe sobre a regulamentação 

da prestação do Serviço de Transporte Individual Privado de Passageiros Baseado em 

Tecnologia de Comunicação em Rede no Distrito Federal e dá outras providências, 

para garantir direitos aos motoristas do Serviço de Transporte Individual de 

Passageiros do Distrito Federal”, em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nº 

2.370/2021, de autoria da Deputada Júlia Lucy, que “altera a Lei nº 5.691, 2 de agosto 

de 2016, que dispõe sobre a regulamentação da prestação do Serviço de Transporte 

Individual Privado de Passageiros Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede 

no Distrito Federal e dá outras providências”, e o Projeto de Lei nº2.471/2022, de 

autoria da Deputada Júlia Lucy, que “altera a Lei nº 5.691, 2 de agosto de 2016, que 

dispõe sobre a regulamentação da prestação do Serviço de Transporte Individual 

Privado de Passageiros Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede no Distrito 
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Federal e dá outras providências, para estabelecer idade máxima de 10 anos para os 

veículos que menciona”. 

Somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 939/2020, do Projeto de Lei nº 

2.370/2021 e do Projeto de Lei nº 2.471/2022, na forma do substitutivo nº 3. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer obteve 20 votos favoráveis. 

Está aprovado. 

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (AGIR. Sem revisão da oradora.) – Sr. 

Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à Relatora, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (AGIR. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 939, de 2020, de autoria da Deputada Arlete 


